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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO, 
APROVAÇÃO DE ESTATUTO E ELEIÇÃO DA PRIMEIRA DIRETORIA A SER REALIZADA EM 
CARACARAÍ/RR, DIA 08 DE ABRIL DE 2024, NO AUDITÓRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
CARACARAÍ, LOCALIZADO NAPRAÇA DO CENTRO CÍVICO, S/N – CENTRO. 

A ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES, Denominada de A ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS SERVIDORES 
DE APOIO MUNICIPAL DE CARACARAÍ/RR, através do Presidente Alex Sander Bezerra Freitas e 
demais membros, convidam e convocam todos os Servidores Administrativos e de Apoio do Município de 
Caracaraí, para Assembleia Geral da constituição da associação. 

EDITAL 

Art. 1º Ficam convocados todos os interessados para realização da Assembleia Geral de Constituição de 
Associação, aprovação de Estatuto e Eleição da Primeira Diretoria e realizar-se no próximo dia 08 de abril 
de 2024, no Plenário da Câmara Municipal de Caracaraí, na Praça do Centro Cívico, S/n° - Centro. 
A convocação dar-se-á às 18:00 horas do dia mencionado com qualquer número de pessoas onde instalar-
se-á a Assembleia para deliberar sobre a segunda ORDEM DO DIA. 

01 – Constituição e criação da Associação; 
02 – Apreciação e aprovação do Estatuto Social; 
03 – Eleição de sua primeira Diretoria e de seu primeiro Conselho Fiscal; 
04 – Posse da chapa eleita; 
05 – e a definição da sede provisória. 

Art. 2º - Os interessados em concorrer à eleição dos membros da Diretoria e mesma com Comissão 
Organizadora Pró-Assembleia Geral. 

Art. 3º - O presente edital de Convocação está publicado em locais de grande circulação, Diário Oficial de 
Roraima e Jornal Folha de Boa Vista. 

 

Caracaraí/RR, 08 de março de 2024. 

 

Alex Sander Bezerra Freitas 
Presidente da Sessão 

 

SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO 
DO ESTADO DE RORAIMA SINTEC - RR 

                                      CNPJ 04.457.078/0001-90      REGISTRO SINDICAL Nº 46225.001751/2008-75 

 

SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESTADO DE RORAIMA 
SINTEC-RR 

TELEFONE: 98105-8710 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado de Roraima – 

SINTEC-RR, convoca seus sindicalizados, para Assembleia Geral 

Extraordinária que ocorrerá no dia 09 de março de 2024, às 19:00h a ser 

realizada no auditório da empresa RR Domótica, situada na Rua Estrela 

Dalva, n° 2889, Bairro Raiar do Sol, na Cidade de Boa Vista, Estado de 

Roraima, em primeira e única convocação para tratar das seguintes 

deliberações: 

 

1- Debate sobre REFIS; 
 

 
2- O que houver. 

 
 

 
 

Boa Vista, 06 de março de 2024. 
 
 
 

FRANCIVALDO FERNANDES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 DECLARAÇÃO DE DISPENSA Nº. 003/2024

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), com base no Parecer Técnico nº 0163/2024, por se 
tratar de uma atividade de Baixo Risco, conforme Decreto Municipal de nº 152/E, de 13 de dezembro de 
2023, MANIFESTA que não há necessidade de Licenciamento Ambiental para a atividade de “FABRICAÇÃO 
DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA”, localizada na RUA VALÉRIO MAGALHÃES, Nº. 626, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR”, referente ao Processo nº 001066/2024, da Empresa LOC 
EVENTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 52.679.531/0001-56.

Boa Vista, RR, 05 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
Superintendência de Licitação e Contratos 

Coordenadoria de Contratos 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2022 
ADITAMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de vigilância e segurança armada, a serem 
executados de forma contínua na sede da CAER, no município de Boa Vista - RR. 
CONTRATADA: FBX - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 12.159.225/0002-55 
OBJETO DA ALTERAÇÃO:PRORROGAR, por mais 3 (três) meses, do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 038/2022, conforme previsto na cláusula vigésima do Contrato e nos termos do artigo 57, 
inciso II, com início na data de 23/03/2024 e término em 22/06/2024. 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato não 
alteradas pelo PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 
REPRESENTANTES DA CAER: James da Silva Serrador e Márcio Rodrigues Mesquita da Silva 
REPRESENTANTES DA CONTRATADA:Fabiana Karina Alves de Hungria 
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2024. 
 
 
 
 

Boa Vista – RR, 07 de março de 2024. 
 
 

Igor Miana Caiafa 
Coordenador de Contratos – COC 

 
 

 

 

 
 
 
 

 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA 
COORDENADORIA SECCIONAL DE 

 LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 - UERR 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Presidente da Coordenadoria Seccional de Licitação e 
Contratação – COSLIC da Universidade Estadual de Roraima 
torna público aos interessados o resultado do Pregão 
supracitado, Processo nº 17201.000089/2023.45, cujo objeto 
é a escolha da proposta mais vantajosa para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS GRÁFICOS para atender as necessidades da 
Universidade Estadual de Roraima – UERR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. Conforme demonstrativo a seguir: 

OR
D. 

EMPRESA(S) 
VENCEDORA(S)/CLA

SSIFICADA(S) 
LOTE ITEM 

(NS) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 
CESAR V. M. 
SANTANA LTDA -
07.590.103/0001-06 

Lote -
único 

01 ao 
28 

R$248.227
,16 

VALOR GLOBAL DO CERTAME: R$ 248.227,16 (duzentos e 
quarenta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais e dezesseis 
centavos) 
ITENS CANCELADOS: NENHUM 
ITENS DESERTOS: NENHUM 
ITENS FRACASSADOS: NENHUM 

Boa Vista – RR, 07 de março de 2024. 
Anderson Vieira de Siqueira e Silva  

Presidente da COSLIC/UERR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DECLARAÇÃO DE DISPENSA    Nº. 004/2024

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), com base no Parecer Técnico nº 0161/2024, por se tratar de uma 
atividade de Baixo Risco, conforme Decreto Municipal de nº 152/E, de 13 de dezembro de 2023, MANIFESTA que não há 
necessidade de Licenciamento Ambiental para a atividade de “CABELEIREIROS, MANICURE E PEDICURE”, localizada 
na AVENIDA CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, Nº. 2041, BAIRRO 31 DE MARÇO, BOA VISTA – RR”, referente ao Processo nº 
031656/2023, da Empresa LUZIA DE LUCENA SOUZA ME - CNPJ 51.119.864/0001-68.

Boa Vista, RR, 05 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO: 032638/2023 – SMO.
TOMADA DE PREÇOS: 006/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO E REFORÇO DE PAREDES DO CANAL DO IGARAPÉ PRICUMÃ, BAIRRO 
CINTURÃO VERDE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

COMUNICADO

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação, nos termos do art. 109 §4º da lei nº 8.666/1993, comunica a quem possa interessar que após 
conhecer o recurso interposto pela empresa CONSTRUTORA ROYAL LTDA, com fulcro no parecer da Secretaria Municipal 
de Obras - SMO, DECIDIU julgar PROCEDENTE o recurso da empresa CONSTRUTORA ROYAL LTDA,  cando inabilitada a 
empresa NR CONSTRUÇÕES LTDA por não atender na íntegra as exigências do Projeto Básico. Desta forma,  ca marcada a 
sessão pública para abertura das Propostas de Preços das empresas habilitadas no processo acima epigrafado, às 09h:00min 
do dia 11/03/2024 (segunda-feira), na sala de reunião desta CPL.

Boa Vista – RR, 07 de março de 2024.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

 

 
 
 
 
 

 
 
 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.001459/2024.85 
 
A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR Eventual 
aquisição de mobiliários hospitalares para atender as necessidades das unidades de saúde da capital e do 
interior do estado de Roraima, na modalidade pregão, na forma eletrônica sob o sistema registro de preços. 
Enviar e-mail para cotaçao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da 
SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, telefone (95)98404-1642.  

 
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2024 
 

Boa Vista, 07 de março de 2024. 

                         
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria  Executiva  do  Sindicato  dos  Trabalhadores  na  Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos e Similares no Estado de Roraima,
através do seu presidente, no uso das atribuições estatutárias convoca
todos  os  associados  ao  SINTECT/RR  para  a  Assembleia  Geral
Extraordinária que será realizada no dia 13 de março de 2024, na sede
social da entidade, situada na Av. Ville Roy, nº 5249, sala 108, Bairro
São Pedro, nesta cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, em primeira
convocação às 18h, com a maioria dos associados ou em segunda e
última  convocação  às  18h30min,  com  qualquer  número,  para
discussão e deliberação sobre os seguintes Pontos de pauta:
 
1 – Ratificar a atuação do SINTECT/RR em juízo nos autos da Ação
Judicial Ordinária Coletiva Nº 1014029-23.2021.4.01.3400,  ajuizada
na  Justiça  Federal  do  Distrito  Federal  (21a Vara  Fderal  da  SJDF)
contra a União Federal, pelo regime de representação ou substituição
processual  de  toda  a  base  de  trabalhadores  da  categoria  segundo
disposto no Inciso III do Art. 8º da Constituição Federal;
2  –  Ratificar  os  poderes  outorgados aos  procuradores  para atuar  e
representar a entidade sindical na ação, liquidação e no cumprimento
da  sentença,  que  tem  por  objeto:  A declaração  de  não  incidência
(isenção)  de  contribuição  previdenciária  (isenção  da  cobrança  do
INSS) sobre os valores recebidos pelos trabalhadores a título de terço
constitucional  de  férias,  aviso  prévio  indenizado  e  o  seu  décimo
terceiro reflexivo e sobre o valor recebido durante a primeira quinzena
do auxílio doença ou do auxílio acidente, bem como a repetição do
indébito pelo período imprescrito da ação; no direito à toda categoria
conforme o mandato prouratório e contrato de prestação de serviços
firmado para o ajuizamento da ação coletiva, para a  liquidação e o
cumprimento integral da sentença coletivo (título judicial executivo),
destaque, levantamento e retenção dos honorários advocatícios (aparte
conforme  o  § 7º  do  artigo  22  do  Estatuto  da  Advocacia  –  Lei  nº
8.906/94) no percentual de 30% (trinta por cento) cobrados sobre o
valor do benefício econômico alcançado em favor de cada trabalhador
substituído,  associado  ou  não,  tendo  todos  os  trabalhadores
substituídos  a  ele  aderido  nos  termos  em  que  se  apresenta,
concordando com suas  especificações  e  com o  serviços  prestados,
tudo na melhor forma do direito.

Boa Vista-RR, 8 de março de 2024.

Antonio Rodrigues de Sousa
Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA
 BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E SIMILARES DO

ESTADO DE RORAIMA - SINTECT/RR
Av. Ville Roy, nº 5249, sala 108, São Pedro – 69306-665 – Boa Vista/RR

CNPJ: 01.978.973/0001-62 – fone: (95) 3623-6673 – email: sintectrr@yahoo.com.br

       Filiado:                                                

AVISO DE LICITACAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2024 - UASG 110794. 

Objeto: Aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO para atender as demandas sob gestão da 

Operação Acolhida. Processo Nº 60301.000009/2024-33. Data da Abertura: 13/03/2024. Horário: 

10h30min (horário de Brasília). Maiores informações e retirada do edital no Núcleo de Licitações 

no endereço: Rua Floriano Peixoto, 221 - Centro, Boa Vista - RR, 69301-430. Ou pelo e-mail: 

licitacao.secaae@defesa.gov.br. 

ROBERT MACIEL DE SOUSA - Cel

Ordenador de Despesas

SECRETARIA-EXECUTIVA DE COORDENAÇÃO 
DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00010/2024 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: IDEIA EMPREENDIMENTOS LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 06.152.181/0001-58
ENDEREÇO:RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, 61 SALA 04 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Loteamento de imóveis próprios
LOCALIZAÇÃO:RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 127, BAIRRO CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 003360/2024.

A empresa IDEIA EMPREENDIMENTOS LTDA , está autorizada a iniciar os “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
DE IMÓVEL COMERCIAL - NOVA SEDE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja v alidade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00066/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ALMIR MORAIS SA LTDA 
NOME FANTASIA:GRAMEIRA TANZANIA CPF/CNPJ Nº:16.754.330/0001-02
ENDEREÇO:ROD. 174 , S/N KM 23 ZONA RURAL SANTA FÉ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:ROD. 174 , S/N KM 23 ZONA RURAL SANTA FÉ - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 15.161/2011

O Requerente “ALMIR MORAIS SÁ EIRELI” está autorizado a operar com a atividade de “PAISAGISMO 
- PLANTIO DE GRAMA, AÇAÍ E BOVINOCULTURA, situado no SÍTIO TANZÂNIA - RODOVIA BR - 174, 
KM 23 - ZONA
RURAL SANTA FÉ, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA, RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00067/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FELIPE P. DA COSTA
NOME FANTASIA:BETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CPF/CNPJ Nº: 32.204.759/0001-82
ENDEREÇO: RUA DR. PAULO COELHO PEREIRA, 799B SALA E SAO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA DR. PAULO COELHO PEREIRA, 799B SALA E CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 033556/2023.

A empresa FELIPE P. DA COSTA está autorizada a operar com as atividades de “CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICIOS - SOMENTE ESCRITÓRIO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00068/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. DOS SANTOS LIMA BARROS
NOME FANTASIA: CLINICA VILLA MED
CPF/CNPJ Nº: 31.541.973/0001-61
ENDEREÇO: RUA ALFREDO CRUZ, 687 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
LOCALIZAÇÃO:RUA ALFREDO CRUZ, 687 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 021459/2023.

A empresa E. DOS SANTOS LIMA BARROS está autorizada a operar com as atividades de “MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS - MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REA-
LIZAÇÃO
DE EXAMES COMPLEMENTARES E FONOAUDIOLOGIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00069/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: W. L. DE OLIVEIRA 
NOME FANTASIA:CASA RORAIMA CPF
CNPJ Nº:24.549.879/0001-93
ENDEREÇO:AL CALENDULA, 344 AREA DE EXPANSAO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especi cados anteriormente
LOCALIZAÇÃO:AL CALENDULA, 344 AREA DE EXPANSAO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 001109/2024

A empresa W. L. DE OLIVEIRA está autorizada a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEN-
TE - COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)”, conforme
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 011/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: TRIUNFO FORMATURAS E EVENTOS LTDA.
NOME FANTASIA: TRIUNFO FORMATURAS E EVENTOS.
C.P.F/CNPJ. Nº: 03.000.206/0001-00.
ENDEREÇO: RUA POSTOR NICANOR FABRICIO DOS SANTOS, Nº 239, BAIRRO DR. SILVIO BOTELHO, BOA 
VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETÚLIO VARAGS, Nº 1471, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR. 
DATA/HORÁRIO: DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024, COM INICIO AS 22:h30min E TERMINO AS 04:h00min DO 
DIA SEGUINTE. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº: 9.036039/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0193/2024 DE 05/02/2024.

A Empresa “TRIUNFO FORMATURAS E EVENTOS LTDA” está autorizado a realizar o evento denominado “BLOCO 
DA TRIUNFO – COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” localizado na AVENIDA GETÚLIO VARAGS, 
Nº 1471, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 017/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: VIEIRA & FERREIRA LTDA. 
NOME FANTASIA: BAR, RESTAURANTE AMARELINHO & RONALDO CAMARÃO.
C.P.F/CNPJ. Nº: 25.125.380/0001-11.
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR AGNELO BITENCOURT, Nº. 545-1, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “CARNA FOLIA DO BAR AMARELINHO”.
LOCALIZAÇÃO: RUA PROFESSOR AGNELO BITENCOURT, Nº. 545-1, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
DATA/HORÁRIO: DIA 10 E 12 DE FEVEREIRO DE 2024 COM INICIO AS 14h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 
22h00min. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº: 9.044930/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0234/2024 DE 06/02/2024.

A Empresa “VIEIRA & FERREIRA LTDA” está autorizado a realizar o evento denominado “CARNA FOLIA DO BAR 
AMARELINHO - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” localizado na RUA PROFESSOR AGNELO 
BITENCOURT, Nº. 545-1, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 06 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00072/2024 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 12.234.864 ELTON CARLOS COSTA DE OLIVEIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 12.234.864/0001-57
ENDEREÇO: RUA MAURO CAMPELLO, 358 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:RUA MAURO CAMPELLO, 358 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR

VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 033914/2023.
A empresa 12.234.864 ELTON CARLOS COSTA DE OLIVEIRA está autorizada a operar com as atividades 
de “COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES”, 
conforme
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 014/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: NAYARA BATISTA DE ARAÚJO. 
NOME FANTASIA: ******.
C.P.F/CNPJ. Nº: 634.244.442-00.
ENDEREÇO: RUA RODRIGUES COELHO, Nº. 51, BAIRRO SÃO PEDRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “REUNIÃO DE AMIGOS”.
LOCALIZAÇÃO: RUA RODRIGUES COELHO, Nº. 51, BAIRRO SÃO PEDRO, BOA VISTA – RR.
DATA/HORÁRIO: DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024 COM INICIO ÀS 18h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 
02h30min DO DIA SEGUINTE. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº: 9.032467/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0071/2024 DE 26/01/2024.

A Senhora “NAYARA BATISTA DE ARAÚJO” está autorizada a realizar o evento denominado “REUNIÃO DE AMI-
GOS - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E SOM AO VIVO” localizado na RUA RODRIGUES COELHO, Nº. 
51, BAIRRO SÃO PEDRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 06 de fevereiro de 2024.
                  
                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL  Nº. 020/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: PEDRO EMERSON DA SILVA SOUZA. 
NOME FANTASIA: ******.
C.P.F/CNPJ. Nº: 382.165.582-87.
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS, Nº. 217, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “BLOCO DOS 3”.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA SÃO PAULO, NA PRAÇA DO BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR. 
DATA/HORÁRIO: DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2024 COM INICIO ÀS 17h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 
22h00min. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº: 9.055106/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 241/2024 DE 07/02/2024.

O Senhor “PEDRO EMERSON DA SILVA SOUZA” está autorizado a realizar o evento denominado “BLOCO DOS 
3 - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO (CARRO DE SOM)” conforme percurso AVENIDA SÃO PAULO, NA 
PRAÇA DO BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00070/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARTINEZ E VENANCIO LTDA
NOME FANTASIA:LAVO
CPF/CNPJ Nº: 44.358.814/0004-10
ENDEREÇO:ROD PEDRO COSTA, 4863 ANEXO 1 MURILO TEIXEIRA CIDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Lavanderias
LOCALIZAÇÃO:ROD PEDRO COSTA, 4863 ANEXO 1 MURILO TEIXEIRA CIDADE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 001832/2024.

A empresa MARTINEZ E VENANCIO LTDA está autorizada a operar com as atividades de “LAVANDE-
RIAS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA
            

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 012/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: JULIANA LIMA AGUIAR NUNES. 
NOME FANTASIA: ******.
C.P.F/CNPJ. Nº: 016.674.859-54.
ENDEREÇO: RUA DIONÍSIO BRITO DE ARAÚJO, Nº. 1099, BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “CARNAVAL DO BILU TETÉIA”.
LOCALIZAÇÃO: RUA DIONÍSIO BRITO DE ARAÚJO (TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RUA GUANABARA E 
RUA LEVINDO INÁVIO DE OLIVEIRA), BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA – RR.
DATA/HORÁRIO: DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2024 COM INICIO ÀS 18h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 
04h00min DO DIA SEGUINTE. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº: 9.020867/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0213/2024 DE 05/02/2024.

A Senhora “JULIANA LIMA AGUIAR NUNES” está autorizada a realizar o evento denominado “CARNAVAL DO BILU 
TETÉIA - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E SOM AO VIVO (BANDA)” localizado na RUA DIONÍSIO BRITO 
DE ARAÚJO (TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RUA GUANABARA E RUA LEVINDO INÁVIO DE OLIVEIRA), 
BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 018/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: LAUDENI STRIICHER. 
NOME FANTASIA: ******.
C.P.F/CNPJ. Nº: 199.648.202-59.
ENDEREÇO: VIA DAS FLORES, Nº. 655, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “BLOCO DOS SEM SOGRA”.
LOCALIZAÇÃO: ALAMEDA DAS ONZE HORAS, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR. 
DATA/HORÁRIO: DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2024 COM INICIO ÀS 15h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 
23h00min. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº: 9.050652/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0235/2024 DE 06/02/2024.

O Senhor “LAUDENI STRIICHER” está autorizado a realizar o evento denominado “BLOCO DOS SEM SOGRA - 
COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO (CARRO DE SOM)” conforme percurso ALAMEDA DAS ONZE HORAS, 
BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 06 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 073/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CESAR GONÇALVES MOREIRA.
NOME FANTASIA: **********.
CPF / CNPJ Nº: 382.379.972-04. 
ATIVIDADE: PLANTIO DE GRÃOS.
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO MORADA DO LOURINHO - BR 174, KM 38, VICINAL 01, LOTE 42, GLEBA CAU-
AMÉ – P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 90,2859 ha;
ÁREA DO PROJETO: 57,3644 ha;   
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 025646/2023.

O Senhor “CESAR GONÇALVES MOREIRA” está autorizado operar com atividade de “CULTIVO   DE 
GRÃOS (SOJA E MILHO) EM SISTEMA DE SEQUEIRO”, localizada na “SÍTIO MORADA DO LOURINHO 
- BR 174, KM 38, VICINAL 01, LOTE 42, GLEBA CAUAMÉ – P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MU-
NICIPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 08 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 015/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: YAGO TAYNNER FIGUEIRA MAGALHAES. 
NOME FANTASIA: ******.
C.P.F/CNPJ. Nº: 009.886.292-83.
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR AGNELO BITENCOURT, Nº. 334, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “FUÁ DA DEBS A RESSACA”.
LOCALIZAÇÃO: PARTIDA – AV. DAS AMÉRICAS, PROX. A AV. VILLE ROY, INDO EM DIREÇÃO A AV. ANTONIO 
MENEZES DA SILVA (DIREÇÃO 1: AV. ANTONIO MENEZES DA SILVA E AV. LUÍS CANUTO CHAVES), (DIREÇÃO  2: 
AV. LUÍS CANUTO CHAVES E RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA), CHEGADA NA RUA FRANCISCO PAULINO 
DA SILVA, FINALIZANDO O PERCURSO NO ESTACIONAMENTO DO ALOHA, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR.
DATA/HORÁRIO: DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2024 COM INICIO ÀS 17h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 22h00min. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
REQUERIMENTO Nº: 9.042916/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0231/2024 DE 06/02/2024.

O Senhor “YAGO TAYNNER FIGUEIRA MAGALHAES” está autorizado a realizar o evento denominado “FUÁ DA DEBS 
A RESSACA - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO” conforme percurso, conforme solicitação feita a esta Secreta-
ria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 07 de fevereiro de 2024.
                  
                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 00005/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE BOA VISTA
NOME FANTASIA:BOA VISTA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55
ENDEREÇO: RUA GAL PENHA BRASIL, 1011 PALACIO 9 DE JULHO SAO FRANCISCO - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA BRASIL (HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTONIO), Nº 1645, BAIRRO 13 DE 
SETEMBRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002080/2024.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental refe-
rente aos “SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE (CER-
NUTRI E BLOCO ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DA
CRIANÇA SANTO ANTONIO), no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secreta-
ria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00071/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARTINEZ E VENANCIO LTDA
NOME FANTASIA:LAVO
CPF/CNPJ Nº: 44.358.814/0001-78
ENDEREÇO: AV CENTENARIO, 173 CENTENARIO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Lavanderias
LOCALIZAÇÃO:AV CENTENARIO, 173 CENTENARIO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 001932/2024.

A empresa MARTINEZ E VENANCIO LTDA está autorizada a operar com as atividades de “LAVANDE-
RIAS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 013/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SSP.
NOME FANTASIA: *******.
C.P.F/CNPJ. Nº.: 05.943.030/0001-55.
ENDEREÇO: AVENIDA MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 484 - BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: PODA DE ÁRVORES.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, Nº. 968, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 20 DIAS.
OFÍCIO Nº. 2271 - SMSP/SSP/2024 – NUP 9.024287.
PARECER TÉCNICO Nº. 0143/2024 DE 31/01/2024.

A “SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SSP” está autorizada a realizar “PODA DE 02 (DUAS) ÁRVO-
RES”, localizada na AVENIDA CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, Nº. 968, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL  Nº. 019/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se da 
competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes ao empre-
endimento, resolve outorgar: 

NOME/RAZÃOSOCIAL: RBV COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.
NOME FANTASIA: MESTRE-CERVEJEIRO.COM BOA VISTA.
C.P.F/CNPJ. Nº.: 24.495.930/0001-21.
ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº 4808/2, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO “CARNAVAL NAIPE E MESTRE CERVEJEIRO” 
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA VILLE ROY, Nº 4808/2, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA (TERRENO AO LADO DO 
MESTRE CERVEJEIRO), BOA VISTA – RR. 
DATA/HORÁRIO: 10 E 12 DE FEVEREIRO DE 2024, COM INÍCIO ÀS 20h00min E TÉRMINO PREVISTO ÀS 04h00min 
DO DIA SEGUINTE.
VALIDADE: 02 (DOIS) DIAS.
REQUERIMENTO Nº.: 9.016908/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0123/2024 DE 26/01/2024.

A empresa “RBV COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA” está autorizada a realizar o evento festivo denominado “CARNA 
NAIPE CERVEJEIRO - COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, SOM AO VIVO E MECÂNICA”, 
localizado na AVENIDA VILLE ROY, Nº 4808/2, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA (TERRENO AO LADO DO 
MESTRE CERVEJEIRO), BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 08 de fevereiro de 2024.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 074/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SIDNEI TONELLO.
NOME FANTASIA: SÍTIO NOVO PARAÍSO.
CPF / CNPJ Nº: 431.736.599-53.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: BR 174, KM 11 - LOTE 11, GLEBA MURUPU – REGIÃO MONTE CRISTO, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 5,2439 ha;
ÁREA DO PROJETO: 3,0000 ha;
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 011578/2019.

O Requerente “SIDNEI TONELLO” está autorizado operar com a atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR 
- FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha)”, conforme Resolução CON-
SEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simpli cado, situado no “SÍTIO NOVO PARAÍSO 
- BR 174, KM 11 - LOTE 11, GLEBA MURUPU – REGIÃO MONTE CRISTO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 016/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: JOÃO SILVA NETO. 
NOME FANTASIA: ******.
C.P.F/CNPJ. Nº: 010.424.192-64.
ENDEREÇO: RUA SÃO LUIZ DO ANAUÁ, Nº. 426, BAIRRO DR. AIRTON ROCHA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “BLOCO LISO E CONFIADO”.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA LUÍS CANUTO CHAVES (TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AV. VILLE ROY E AV. 
GETULIO VARGAS), BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR. 
DATA/HORÁRIO: DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2024 COM INICIO ÀS 16h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 02h00min 
DO DIA SEGUINTE. 
VALIDADE: 01 (UM) DIA. 
REQUERIMENTO Nº: 9.008146/2024.
PARECER TÉCNICO Nº 0214/2024 DE 05/02/2024.

O Senhor “JOÃO SILVA NETO” está autorizado a realizar o evento denominado “BLOCO LISO E CONFIADO - COM 
UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO (CARRO DE SOM)” conforme percurso AVENIDA LUÍS CANUTO CHAVES (TRE-
CHO COMPREENDIDO ENTRE A AV. VILLE ROY E AV. GETULIO VARGAS), BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 07 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 00006/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE BOA VISTA
NOME FANTASIA:BOA VISTA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55
ENDEREÇO:RUA GAL PENHA BRASIL, 1011 PALACIO 9 DE JULHO SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO: VARIAS RUA E BAIRRO DO MUNICIPEIO DE BOA VISTA - RR.,
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002204/2024.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente a “SER-
VIÇOS DE INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO
PERÍMETRO URBANO”, no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE FEVEREIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

ERRATA

Errata que se faz na LICENÇA DE USO DO SOLO N°. 143/2023 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 028207/2023, 
cuja interessada é a senhora MARIA ANTONIA BARBOSA SILVA, inscrita no CPF/CNPJ sob nº 919.906.613-00, situada 
na RUA ARMANDO DE SOUZA CRUZ, Nº 1219, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO MOTA 
DUARTE, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

Onde se lê:  

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA ANTONIA BARBOSA.
Fica disponibilizada ao senhor “MARIA ANTONIA BARBOSA” a Licença de Uso de Solo para a atividade de “FRUTICUL-
TURA”, localizada no “CHÁCARA SAMAUMA - RUA ARMANDO DE SOUZA CRUZ, Nº. 1219, BAIRRO DISTRITO IN-
DUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Leia-se:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA ANTONIA BARBOSA SILVA.
Fica disponibilizada ao senhor “MARIA ANTONIA BARBOSA SILVA” a Licença de Uso de Solo para a atividade de “FRU-
TICULTURA”, localizada no “CHÁCARA SAMAUMA - RUA ARMANDO DE SOUZA CRUZ, Nº. 1219, BAIRRO DISTRITO 
INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.                                                                           

Boa Vista, 06 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 010/2024
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: IRISFRAN MEDRADA BRAGA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 668.739.402-91.
ENDEREÇO: SÍTIO NOSSA MORADA - VICINAL BOM INTENTO, LOTE 76, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
ÁREA TOTAL: 16,4121 ha;
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 031786/2023.

Fica disponibilizada a senhora “IRISFRAN MEDRADA BRAGA” a área acima informada para o uso do solo na atividade 
de “PISCICULTURA, AVICULTURA E FRUTICULTURA”, localizada no SÍTIO NOSSA MORADA - VICINAL BOM INTEN-
TO, LOTE 76, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de fevereiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA


